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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO MUNICIPAL N" 33 DE 03 DE MAIO DE 2023

ooDispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial na Lei Orçamentária Anual do município

de Silveiras, vigente no exerclcio de 2023' e dâ¡

outras Providências"'

o Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Pref'eito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que the são conferidas por Lei e com fundamento nas

disposições da Lei Municipal N" L'245 de0310512023'

DECRETA:

Art. Lo Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) observado o disposto no inciso II do artigo 41

e artigo 42 daLeiFederal n" 4.320de 17 de março de 1964 sob as seguintes classificações e fontes

de recursos

Art.2oosseguintescréditosAdicionaisserãocobertospofrecursos

provenientes de superávit financeiro; nos termos do inciso I, $ lo do art' 43' dalei Federal n" 4'320

VALOR
FONTE

RECURSO

CATEGORIA

ECONÔMICA

o

FUNCIONAL DA

PROGRAMÁ,TICA

UNIDADE

ORçAMENTÁRIA

R$

100.000,00
024.4.90.52.00

10.301.0001.2011

MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

R$ 1oo.oo0,0o

de 17 de março de 1964'
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ionrer Do vALE utsrÓruco

art.3o Este Decreto entfa em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário'

Silveiras,03 de

Publicado no sltio eletrônico da

da Silva

em Livro próPrio. Data suPra.

J

Guilherme
Prefeito


